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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Resolução do 
Senado nº 23, de 2022, do Senador Esperidião 
Amin e outros, que institui a Frente Parlamentar 
de Apoio ao Microcrédito e às Microfinanças. 

Relator: Senador VANDERLAN CARDOSO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE)  
o Projeto de Resolução do Senado (PRS) nº 23, de 2022, de autoria do 
Senador Esperidião Amin, que institui, no âmbito do Senado Federal, a 
Frente Parlamentar de Apoio ao Microcrédito e às Microfinanças. 

A proposição foi apresentada em 3 de agosto de 2022 e foi 
designada para tramitar na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), 
seguindo posteriormente para a Comissão Diretora do Senado Federal 
(CDIR). 

II – ANÁLISE 

A constituição de frentes parlamentares no âmbito do 
Congresso Nacional, seja na Câmara dos Deputados ou no Senado Federal, 
ou mesmo bicamerais, dá-se na lacuna regimental. Essas iniciativas 
baseiam-se, essencialmente, na liberdade de organização política no seio do 
Parlamento e na vontade da atuação parlamentar lateralmente às tarefas 
típicas da atividade legislativa e fiscalizatória. 

Vale dizer, para ilustrar, que a única menção a grupo ou frente 
parlamentar nos regimentos da Câmara dos Deputados, do Senado Federal 
e do Congresso Nacional encontra-se no texto do Senado Federal, no seu 
art. 42, in verbis: 
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Art. 42. O Senador afastado do exercício do mandato não 
poderá ser incumbido de representação da Casa, de comissão, ou de 
grupo parlamentar. 

Verifique-se que, mesmo nessa única referência, não se trata 
de uma definição para esse colegiado, mas numa enumeração junto a outros 
tipos de organização do Parlamento abaixo do Plenário. Evidentemente, 
encontraremos nos regimentos abordagens para comissão ou representação, 
menos para grupo parlamentar. 

Na Câmara dos Deputados, o Ato da Mesa nº 69, de 2005, com 
fundamento no art. 15, I e VII do Regimento Interno daquela Casa, regula a 
matéria. Segundo o art. 2º do mencionado Ato, considera-se Frente 
Parlamentar a associação suprapartidária de pelo menos um terço de 
membros do Poder Legislativo Federal, destinada a promover o 
aprimoramento da legislação federal sobre determinado setor da 
sociedade. 

No Senado Federal não existe norma a respeito, o que não 
demonstra a falta de importância das frentes parlamentares, mas o princípio 
da liberdade de organização no que concerne a elas. Seu substrato são as 
diversas possibilidades de atuação parlamentar no sentido da cooperação, 
da dedicação a um tema ou do enfrentamento de um problema específico. 

Foi baseado nesse princípio que o Senador Esperidião Amin 
propôs a criação da Frente Parlamentar de Apoio ao Microcrédito e às 
Microfinanças, com os objetivos previstos no art. 1º do Projeto, entre os 
quais realizar encontros, seminários, congressos, reuniões, intercâmbios e 
outros eventos que visem a disseminar experiências e informações referentes 
à utilização de crédito em empreendimentos de micro e pequeno portes e 
seus impactos socioeconômicos, como a geração de emprego e renda (art. 
1º, inciso VII). 

Ressalte-se que a liberdade de associação é reforçada no art. 2º 
do Projeto, que determina que a Frente será integrada, inicialmente, por 
Senadores e Deputados Federais que assinarem a ata de sua instalação, 
podendo a ela aderir outros membros do Congresso Nacional.  

Do ponto de vista do mérito, a proposição está perfeitamente 
adequada aos objetivos da atuação congressual, expressa principalmente 
nas palavras do Senador Esperidião Amin, autor da matéria. Nas palavras 
do Senador, os microempreendedores e as microempresas, em que pese sua 
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importância econômica, enfrentam limitações estruturais de acesso ao 
mercado de crédito devido a elevada assimetria de informação entre os 
empreendimentos e as instituições financeiras, à escassez de garantias e à 
maior vulnerabilidade, características dos micros e pequenos negócios. 
Nesse sentido, ainda segundo o autor da matéria, a Frente Parlamentar de 
Apoio ao Microcrédito e Microfinanças visa reunir lideranças e 
parlamentares para atuarem junto aos órgãos federais e outras instituições 
que compõem o Sistema Financeiro e de Crédito no País, a fim de 
impulsionar e acompanhar o setor de microfinanças no Brasil, 
especialmente o microcrédito produtivo, dando-lhe a atenção e relevância 
necessária para o desenvolvimento econômico e social do Brasil, a 
exemplo do que já acontece em vários outros países. 

O Congresso Nacional deve, pois, se debruçar sobre os temas 
de microcrédito e microfinanças e submetê-los ao seu escrutínio, avaliando 
seus impactos e aprimorando e propondo políticas públicas que levem ao 
seu crescimento para beneficiar os micro e pequenos negócios que geram 
boa parte dos empregos e da renda no Brasil. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Resolução do Senado nº 23, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Eduardo Braga (MDB) 1. Luiz Carlos do Carmo (PSC)

Renan Calheiros (MDB) Presente 2. Jader Barbalho (MDB)

Fernando Bezerra Coelho (MDB) Presente 3. Eduardo Gomes (PL)

Confúcio Moura (MDB) Presente 4. Carlos Viana (PL)

Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente 5. Rose de Freitas (MDB)

Flávio Bolsonaro (PL) 6. VAGO

Eliane Nogueira (PP) Presente 7. Esperidião Amin (PP) Presente

Guaracy Silveira (PP) Presente 8. VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

José Serra (PSDB) 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Alvaro Dias (PODEMOS)

Tasso Jereissati (PSDB) Presente 3. VAGO

Lasier Martins (PODEMOS) Presente 4. Luis Carlos Heinze (PP) Presente

Oriovisto Guimarães (PODEMOS) 5. Roberto Rocha (PTB)

Giordano (MDB) 6. VAGO

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Otto Alencar (PSD) Presente 1. Angelo Coronel (PSD)

Omar Aziz (PSD) Presente 2. Alexandre Silveira (PSD) Presente

Vanderlan Cardoso (PSD) Presente 3. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) Presente

Irajá (PSD) Presente 4. Nelsinho Trad (PSD)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Romário (PL) 1. Carlos Portinho (PL) Presente

Marcos Rogério (PL) 2. Zequinha Marinho (PL)

Wellington Fagundes (PL) 3. Jorginho Mello

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Jean Paul Prates (PT) 1. Paulo Paim (PT) Presente

Fernando Collor (PTB) 2. Jaques Wagner (PT) Presente

Rogério Carvalho (PT) 3. Telmário Mota (PROS) Presente

PDT (PDT)

Alessandro Vieira (PSDB) Presente 1. VAGO

Julio Ventura (PDT) Presente 2. VAGO

Eliziane Gama (CIDADANIA) 3. Acir Gurgacz (PDT)
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PRS 23/2022)

Senador OTTO ALENCAR

29 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos


